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ATA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SERVIÇOS, OBRAS, 
TRANSPORTE E VIAÇÃO MUNICIPAIS DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª 
LEGISLATURA, REALIZADA EM 19 DE AGOSTO DE 2024. ................................................... 
Presidência: Vereador Valdmix Silva. Abertura: 12h57min. Quórum de Abertura: Registrada a 
presença dos Vereadores membros da Comissão Ronei do Novo Horizonte (Progressistas), Cléber 
Canoa (PL), Rafhael de Paulo (NOVO), Dorinha Melgaço (Republicanos) e Valdmix Silva 
(Republicanos).  Sumário: 1ª Parte: Expediente: Constatada a presença do quórum regimental, foi 
dispensada a leitura e aprovada a ata da 6ª Reunião Ordinária da 4ª Sessão Legislativa, realizada em 
10 de junho de 2024. 2ª Parte: ORDEM DO DIA: PARECER N.º 238/2024, emitido pelo 
Vereador Cleber Canoa, favorável ao Projeto de Lei n.º 36/2024, de autoria do Vereador Ronei do 
Novo Horizonte, que “Altera a Lei nº 2.139, de 25 de agosto de 2003, que regulamenta o uso de 
veículos e máquinas oficiais de qualquer dos poderes do Município e dá outras providências”. 
Dispensada a leitura do Parecer e não havendo discussão, o Presidente o submeteu a turno único de 
votação, ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, 
nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 
36/2024. REQUERIMENTO S/N, de autoria deste Presidente, que convoca o senhor Ericlis Yan 
Fernandes dos Santos, Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Unaí, para, pessoalmente, prestar 
informações sobre a regularidade do transcurso do Pregão Eletrônico n.º 22/2024, relativo à 23ª 
Festa da Moagem, notadamente em relação à denúncia formulada na Petição n.º 1/2024. Após 
explicação do Consultor Jurídico da Casa, Dr. Carlos Guiotti, o Presidente submeteu o requerimento 
a turno único de votação, ficando aprovado por cinco votos favoráveis, nenhum voto contrário, 
nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão aprovou o requerimento de convocação do Sr.  
Ericlis Yan Fernandes dos Santos. Em seguida, o Presidente discutiu com os Vereadores membros 
da comissão a data para realização do depoimento, ficando agendado para o dia 27 de agosto de 
2024 (terça-feira), às 13 horas. Ofício Gigov 1381/2024: que comunica a esta casa que o Contrato 
de Repasse n.º 925538/2021 – Operação 1082188-27, assinado em 31/12/2021, foi rescindido por 
não atendimento de Cláusula Suspensiva (falta de licença ambiental). O valor seria destinado a 
construção de uma ponte sobre o Córrego Arapuca, no município de Unaí. O Presidente solicitou 
que o Dr. Carlos Guiotti explicasse o teor do Ofício. Em seguida, submeteu a votação requerimento 
no sentido de solicitar ao Prefeito, José Gomes Branquinho, informações sobre o motivo da rescisão 
do Contrato de Repasse e se ainda há interesse público na construção da ponte. Submetido a turno 
único de votação, o requerimento foi aprovado por cinco votos favoráveis, nenhum voto contrário, 
nenhuma abstenção e nenhuma ausência. Nada mais havendo para tratar, o Presidente declarou 
encerrada a reunião às 13h13min, agradecendo a presença de todos. ................................................... 
Aprovada a presente ata no dia ____/____/_____. Ass.: Presidente: 
______________________________. Vice-Presidente:__________________________. Membros: 
____________________________. __________________________.    ______________________.  
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